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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023, DESPACHOU 

O SEGUINTE PROCESSO: 

 

Proc. nº 12070-36997/2023. Int.: Patrícia Regina Fonseca Barbosa. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 05, autorizo a fruição de férias pela interessada no 

período de 22 de janeiro a 5 de fevereiro de 2024, condicionada à obediência 

tempestiva da juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente 
(declaração de inexistência de processos em carga e pauta das audiências 

agendadas para o período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima 

de 30(trinta) dias do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A 
da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos 

à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 
DE PAULA MONTEIRO, EM 10 DE JANEIRO DE 2024, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-859/2024. Int.: Coordenação de Estágio – DPE/AL. Ass.: 

Abertura de processo seletivo de estagiários do curso de Direito para atuação na 

Defensoria Pública em Maribondo. DESP.: Considerando as justificativas 
apresentadas às fls. 02, autorizo a abertura de processo seletivo simplificado para 

formação de cadastro de reserva de estagiários na área de Direito para atuação 

na Defensoria Pública em Maribondo. Vão os autos à Coordenação de Estágio e 
Convênios para elaboração de edital e organização.  

 

Proc. nº 12070-942/2024. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em 
seguida, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-939/2024. Int.: Fernando Rebouças de Oliveira. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para efetuar o 

pagamento. 

 
Proc. nº 12070-28928/2023. Int.: Isaac Vinicius Costa Souto. Ass.: solicitação 

de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de 

Pessoal às fls. 03 autorizo a fruição de férias pelo interessado nos períodos de 5 
a 19 de dezembro de 2023 e 16 a 30 de janeiro de 2024.  Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações, voltando. * 

 

*Republicado por incorreção 

 
Maceió, 10 de janeiro de 2024. 

 
Nathalie Uchôa 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DPE/AL 

Nº 032/2022, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
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MEIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL, E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12070-29036/2023.  

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

– DPE/AL. 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 

CIEE, CNPJ nº 61.600.839/0001-55.  

OBJETO: Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Termo de 

Contrato DPE/AL nº 032/2022.   

A quantidade de bolsas de estágio para estudantes de ensino superior que era de 

230 (duzentas e trinta) vagas passa a ser de 287 (duzentos e oitenta e sete) vagas, 

em razão de acréscimo de 57 (cinquenta e sete) bolsas, quantitativo equivalente 

a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa de que trata este termo aditivo 

corre à conta do seguinte crédito orçamentário da DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE ALAGOAS: Unidade Orçamentária – 11011; Programa de 

trabalho 03 092.0004.4134 – Ampliação de Acesso da População a Justiça; 

Natureza da despesa 3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Subitem -26 – Estagiários através de pessoa jurídica; Fonte de Recursos 500 – 

Recursos Ordinários. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2024. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Parecer 

Jurídico nº 278/2023.  
SIGNATÁRIOS: CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, pela 

Defensoria Pública do Estado de Alagoas, e ERIKA FLADIA VIRGINIO 
ARAÚJO pelo CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE.   
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